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DECRETO Nº 1577 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 23.132.01 (vinte e três mil, cento e trinta e dois 
reais e um centavo), junto à Secretaria Municipal de Defesa Social / Coordenação Geral - SMDS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.37 000 3.620,14 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.37 000 16.528,57 

28010.06.182.0013.2.041 3.3.90.37 000 2.983,30 

TOTAL 23.132,01 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.40 000 23.132,01 

TOTAL 23.132,01 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1578 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Dispõe sobre a classificação de gastos da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.006.211418/2024-02 e, em consonância com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) e Secretaria de Orçamento Federal (SOF) nº 163 de 04 de maio de 2001 e suas alterações, expedida em conjunto pelo Ministério da 
Fazenda e Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Portaria Conjunta STN/SOF n° 23, de 11 de Dezembro de 2023, Portaria Conjunta 
STN/SRPC n° 22, de 11 de Dezembro de 2023 e Portaria STN/MF nº 1568, de 11 de Dezembro de 2023 (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público - MCASP 10ª Edição); Instrução Normativa TCE/PR nº 89 de 15 de março de 2013 e alterações; e Plano de Contas da Despesa de 2025 
publicado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e alterações,  
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º A classificação da despesa de cada órgão ou unidade, constante no Orçamento do Município de Londrina, para o controle e a execução de 
seus orçamentos, observará o disposto no Classificador de Gastos em Anexo Único. 
 
Art. 2º Os casos omissos e/ou duvidosos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia e Secretaria Municipal 
de Fazenda, através de suas Diretorias de Orçamento e de Contabilidade, respectivamente. 
 
Parágrafo único. As atividades do caput, terão o apoio da Controladoria-Geral do Município, tendo em vista a competência de orientar a correta 
aplicação da legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial, em especial no atendimento a Entidades da Administração 
Indireta. 
 
Art. 3º As determinações do presente Decreto deverão ser fielmente cumpridas e observadas, sob pena de responsabilidade funcional daqueles que 
a transgredirem. 
 
Art. 4º Aplicam-se aos Órgãos da Administração Direta e entidades da Administração Indireta, Fundação e Fundos Especiais, cujos orçamentos se 
regem pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, as disposições deste ato. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto nº 1.582, de 04 
de dezembro de 2023. 
 
Londrina, 06 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, Luiz Nicacio, Secretário(a) Municipal de Fazenda, 
Beatriz de Oliveira, Controlador(a) Geral do Município 
  

ANEXO ÚNICO DO DECRETO 1578/2024 
   

CÓDIGO TÍTULO NÍVEL ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES SINTÉTICA 
Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 

aquisição de um bem de capital. 

3.1.00.00.00.00 
PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
SINTÉTICA 

Despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confiança no setor público, do pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das 

obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários, 
contribuição a entidades fechadas de previdência, outros benefícios assistenciais classificáveis neste 

grupo de despesa, bem como soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, 
pertinentes a este grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares, e ainda, 

despesas com o ressarcimento de pessoal requisitado, despesas com a contratação temporária para 
atender a necessidade de excepcional interesse público e despesas com contratos de terceirização de 


